
RESOLuçäo no oalconsunt, na 07 na nasça nn 1935.
Disciplina a coneessao de bolsas
na Universidade Federal do Ceara

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL D0 CEARÁ, no uso de
suas atribuiçoes legais e estatutárias e tendo ~em vista o que de
liberou o Conselho Universitário, em sua reuniao de 07 de março
do corrente ano, na forma do que dispoe o art. 39 da Lein95. 540,
de 28 de novembro de 1968, combinado com os artigos 12, letra a,
e 25, letra r, do Estatuto, e considerando, ainda, o disposto na
alinea a do art. 121 do Regimento Geral,

R E S 0 L V E :

Art. 19 - A Universidade Federal do Ceara concedera bol
sas para atender aos programas a seguir enumerados:

a) Residencia Medica;
b) Monitoria;
e) Iniciação Cientifica;
d) Administração e Informatica;
e) Trabalho; '
f) Extensão;
g) Camerata;
h) Estágio de 2? Grau
Paragrafo Único - 0 numero e valor das bolsas serao fi-

xados no Plano ºperacional em vigencia e nos limites das disponi
bilidades orçamentarias.

_ Art. 29 - As bolsas a que se refere o artigo anterior
tem as seguintes finalidades:

a) Residencia Medica — aperfeiçoar a formaçao profissio
nal de medicos, de acordo com a legislaçao pertinente;

b) Monitoria - desenvolver, nos alunos que apresentem
rendimento escolar sntisfatorio, o interesse e a aptidao para a
carreira docente;

e) Iniciaçao Cientifica - desenvolver, nos alunos que
demonstrem vocaçao para a pesquisa, o interesse e a aptidao para
a investigaçao cientifica;

d) Administraçao e Informatica — dar oportunidade a es-
tudantes dessas areas ou arenjafins, para que possam estagiar
junto as atividades de administraçao e de processamento de dados
da propria Universidade, estimulando a formaçao dosfuturos tecnicos; 1
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e) Trabalho _ proporcionar aos estudantes dos varioscursos de Graduação, a oportunidade de aprendizagem em diversostipos de trabalho, mediante apoio financeiro aos comprovadamente
carentes;

f) Extensão - dar oportunidade aos estudantes de de-senvolver atividades de açao cultural e comunitaria, possibili-tando- lhes, pela convivencia com a comunidade, um maior enrique—cimento do seu curriculo;
g) Camerata - proporcionar aos estagiários que a in-tegram, a oportunidade de desenvolver e aperfeiçoar a sua voca-—çao art1stìco-musical;
h) Estágio de 29 Grau - proporcionar a estudantrgdecursos profissionalizantes do 29 Grau, a oportunidade de aplicaros conhecimentos teãricos em atividades de trabalho relacionadascom a sua area de estudo.
Art. 39 — As bolsas de que trata o artigo 19 serãopagas com recursos provenientes do Tesouro Nacional, Auxílios eou Convenio e Receita Diretamente Arrecadada.
Art. 49 - Os valores de cada tipo de bolsa, quantidâdes e respectivos períodos de concessão serão fixados de acordocom o ANEXO que fara parte integrante da presente Resoluçao, exceto os da Residencia Medica, que obedecerao a legislaçao perti-nente.
Art. 59 - A seleçao, a coordenaçao, o acompanhamentoe a avaliaçao dos bolsistas, bem como o regime em que exerceraoas suas atividades, serao objeto de normas específicas a serembaixadas pelos orgãos competentes.
Art. 69 — A presente Resoluçao entrara em vigor nadata de sua aprovaçao, revogadasa Resoluçao n9 GIÍCONSUNI, de 27de Janeiro de 1984, e demais disposiçoes em contrario.
Reitoria da Universidade Federal do Ceará, em Portaleza, 12 de março de 1985.

“LaProf. JOSÉ ARCH ETA ESMERALDO BARRETO
Reitor
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OIIVBRSIOAnzerznznAL no anI-PIO-R£IIORIA DB'PLAHEJAHENTO
Alnxo A RESOLUÇÃO nº 03 consnnz, DE 07 nz MARÇO DE 1905
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' Ï |! VALOR : ESTIMATIVA : ESTIMATIVA no VALOR TOTALD I s c R I M I N A A 0 : MENSAL : 00 N9 DE . _' G ~---- % (CR$) 44 BOLSAS . ;. …(GB$.1s°°°).
I I I ..
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% a , =1. BOLSA DE TRATALHu-* . 43.000 : 300 ; 54.500
| . |I I2. MONITORIA * : 83.000 : 300“// E 124.500
I ' v.. ' -3. ADMINISTAAçAc E INFORMATICA ** E 50,000 : 70 5y7+29 i 25.200
I ' '' \...—A. INICIAçâO CIENTIFICA * E 33,000 : 100 .409 i 41.500
I ' I…. I I5. BOLSA DP EXTENSAO * : 50,090 : 90 ”ªº i 32.400

I6- CAMERATA " 1 ** Î 100.000 Ï 21/1; : 1.200
I ICAMERATA - 2 : 120.000 i 6 V/ : _4.320
ICAMERATA - 3 : 160.000 : 5 V E 5,760= =- / .:7. ESTÁGIO DO-ZQ'GRAU ** : 43.000 : 20 ' ' 5.150
: E :

TOTAL "‘-.I....COÙ..UÙÌÌDÙUDOO'.' - , 900 i 304.540

non: (*) 5 meses
(**) (- meses
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